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FALSIDADE  IDEOLÓGICA  (ART.  299,  DO  CP).
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BALANCETES
EM  DOCUMENTO  PÚBLICO.  INSUFICIÊNCIA  DE
PROVAS PARA ENSEJAR A CONDENAÇÃO.  IN DUBIO
PRO REO. IMPROCEDÊNCIA. 

Se  as  provas  constantes  dos  autos  deixam  dúvida  quanto  à
existência  da  falsificação  de  documento  público  imputado  ao
acusado, sua absolvição é medida que se impõe, por força do
princípio in dubio pro reo. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA o Egrégio Plenário do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, à unanimidade, em julgar improcedente a denúncia.

RELATÓRIO

O Ministério Público Estadual, no uso de suas atribuições legais
e institucionais, ofereceu denúncia contra Rosinaldo Lucena Mendes, à época, Vereador
do Município de Pilõezinhos, dando-o como incurso na pena do art.  299 do Código
Penal.

Em apertada  síntese,  a  peça  vestibular  acusatória  aduz  que  o
denunciado à época dos fatos, na qualidade de Presidente da Câmara de Pilõezinhos/PB,
emitiu  declaração atestando o recebimento de balancetes  da Prefeitura pela Câmara,
referentes aos meses de julho a dezembro de 2004. No entanto, a Auditoria do Tribunal
de  Contas  verificou  a  ausência  dos  referidos  balancetes,  ou  seja,  o  denunciado  fez
constar declaração falsa em documento público.



A  denúncia  foi  recebida  pelo  juízo  de  primeiro  grau  em
22/02/2007 (fl. 02).

Em 20/06/2007 foi realizado o interrogatório do denunciado (fls.
35/37).

Defesa prévia apresentada à fl. 39, na qual discorda totalmente
da denúncia.

Em audiência, a MM Juíza deferiu o requerimento do MP para
oficiar junto ao TCE solicitando cópias do processo nº 06565/04 (fl. 43).

Documentos colacionados pelo Tribunal de Contas do Estado às
fls. 46/121.

Petição  de  fls.  122/125  apresentada  pelo  acusado  alegando  o
seguinte: 1. que a noticia criminis apresentada está eivada de nulidade uma vez que não
há poderes especiais no instrumento procuratório de fl. 09; 2. que, por exercer função
pública, houve o descumprimento do art. 514 do CPP; e 3. que o crime pode ter sido
cometido pelo Prefeito de Pilõezinhos Alessandro Alves da Silva.

Ao se manifestar, o Ministério Público opinou pela rejeição das
alegações  do  acusado,  com  exceção  ao  argumento  de  que  o  delito  pode  ter  sido
praticado pelo Prefeito Alessandro Alves da Silva (fl. 138).

Foi  juntada  nova  petição  do  acusado  requerendo  a  busca  e
apreensão dos documentos, bem como para que seja oficiado ao TCE para que o mesmo
informe sobre a existência dos documentos originais para que seja possível a realização
da perícia (fls. 148/149).

O parquet, por sua vez, afirmou não ser possível realização do
exame  grafotécnico,  pois,  segundo  o  documento  de  fl.  146,  os  ofícios  de
encaminhamento  dos  balancetes  não  foram  foram  encontrados,  entretanto,  diz  ser
prescindível tal investigação, uma vez que a materialidade do crime restou comprovada
através dos documentos de fls. 24/29, bem como cópias do processo do Tribunal de
Contas às fls. 46/121. Por fim, o MP requer a designação de audiência para averiguar se
o  ex-prefeito  Alessandro  Alves  da  Silva  fez  parte  do  cometimento  do  delito  (fls.
150/152). 

Petição  do  acusado  (fls.  166/167)  comunicando  que  os
balancetes foram deixados no escritório de contabilidade do Contador Roberval.

Audiência  realizada  às  fls.  184/189,  colhendo-se depoimentos
das testemunhas do acusado.

Diante da criação da 5ª Vara da Comarca de Guarabira, os autos
forma redistribuídos por determinação do juízo da 3ª Vara (fl. 190).



Juntada  de  petição  às  fls.  193/194,  comunicando  que  o
denunciado passou a ser o Prefeito de Pilõezinhos, requerendo, assim, a remessa dos
autos ao TJ.

Decisão de fl. 200 determinando a remessa dos autos ao TJ/PB.

Neste Egrégio Tribunal, o Juiz de Direito Convocado, à época,
Dr.  Wolfram da  Cunha  Ramos,  delegou  poderes  ao  Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  da
Comarca de Guarabira para proceder o interrogatório do réu, para aplicar a modificação
introduzida no art. 400 do CPP, fixando o interrogatório do réu como ato derradeiro da
instrução penal (fls. 204/204-v).

Novo interrogatório realizado e juntado aos autos (fls. 209/210).

Antecedentes (fls. 252/263).

Alegações finais do Ministério Público requerendo a absolvição
do réu por ausência de provas (fl. 265).

Alegações finais do denunciado (fls. 280/282).

É o relatório.
VOTO:

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  atual  Prefeito  de
Pilõezinhos  foi  denunciado  por  infringir  o  artigo  299  do  Código  Penal  porque,  na
qualidade  de  Presidente  da  Câmara  de  Pilõezinhos/PB  à  época  dos  fatos,  emitiu
declaração supostamente falsa atestando o recebimento de balancetes da Prefeitura - em
especial àqueles referentes aos meses de julho a dezembro de 2004 - sem, no entanto,
existirem os referidos balancetes.

Ab initio, convém afirmar que não há como prosperar a acusação
do parquet, pois não existem elementos suficientes que garantam a condenação do réu,
ou seja, não há provas de que o acusado cometeu o crime capitulado no artigo 299 do
Código Penal.

Conforme se vê, os vereadores Humberto Mendes e Antônio de
Pádua  Alves  fizeram  uma  denúncia  junto  à  Curadoria  do  Patrimônio  Público  da
Comarca de Guarabira-PB (fl. 49), informando que o Presidente da Câmara Municipal
de Pilõezinhos estaria recebendo os balancetes da Prefeitura, quando, na verdade, os
referidos balancetes não estavam sendo enviados à Câmara. Diante disso, iniciou-se um
processo junto ao TCE, que, ao final, considerou procedente a denúncia (fl. 16).

Apesar do Tribunal de Contas do Estado ter reconhecido a culpa
do acusado, figura no Relatório nº 0609/04 (fls. 71/72), a seguinte constatação:

“A Auditoria após realizar diligências no Município de Pilõezinhos, e analisar



a documentação colhida, constatou que os balancetes da Prefeitura Municipal,
apesar  de  terem  sido  confirmados  o  seu  recebimento  pelo  Presidente  da
Câmara  Municipal,  através  dos  ofícios  (fls.  16/25),  os  mesmos  não  se
encontravam  nas  dependências  daquela  Casa  Legislativa,  pois  ao  serem
solicitados  in  locu por esta  Auditoria,  tiveram que  ser  resgatados  do
escritório  do  Contador,  situado  no  município  vizinho  (Guarabira).
Indagando o porquê dos balancetes não estarem na Câmara, o Presidente
do Legislativo Mirim justificou que os mesmos se encontravam com o
Contador para serem xerocopiados. (...)”

Ora,  o  fato  dos  balancetes  não  estarem  na  Sede  do  Poder
Legislativo Municipal não retira a autenticidade dos documentos, pois é bem provável
que  os  balancetes  foram  entregues  ao  Presidente  da  Câmara  do  Município  de
Pilõezinhos e, depois, encaminhados ao Contador daquele município. Destaque-se, por
oportuno, que o arquivamento dos balancetes em local diverso não caracteriza o crime
tipificado no art. 299 do CP, que assim dispõe:

“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da
que devia ser  escrita,  com o fim de prejudicar  direito,  criar  obrigação ou
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e
reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”

Observe  que  no  interrogatório  de  fls.  209/210,  o  acusado
afirmou:

“que o contador da Câmara era Roberval; que Roberval fazia os balancetes;
que  não  prestou  declaração  falsas;  que  os  balancetes  existiam;  que  os
balancetes eram apresentados na Câmara e às vezes o contador pegava tais
balancetes  para  xerocar;  que  os  auditores  não permitiram que o  depoente
fosse pegar os balancetes no escritório do contador; que foi o que aconteceu
no presente caso, pois quando a auditoria do TCE compareceu os balancetes
estavam com o contador Roberval.”

Tais  afirmações  restaram comprovadas  pela  declaração do Sr.
Roberval Dias Correia à fl. 80, onde este comunica que no período da fiscalização in
loco realizada  pela  auditora  do  Tribunal  de  Contas  junto  a  Câmara  Municipal,  os
balancetes da Prefeitura Municipal  de Pilõezinhos encontravam-se em seu escritório
para que fossem tiradas cópias dos mesmos.

Vejamos,  ainda,  o  que  a  testemunha  da  denúncia  Alexandro
Alves da Silva, Prefeito de Pilõezinhos na época dos fatos, afirmou em seu depoimento:

“(...) que os balancetes de 2004 foram enviados a câmara; que mostrado
o documento de fls. 24/29 a testemunha reconhece como sendo uma das
suas assinaturas, remetendo ao presidente da câmara; que o contador a
época  era  Roberval  Dias;  (...)  que os  balancetes  do  ano de  2004 todos
foram remetidos para a câmara.” (sic) (fl. 185) - grifo nosso.

De acordo com a testemunha,  também da denúncia,  Roberval
Dias Correia, que era o contador da época:



“(...) que os balancetes da Prefeitura Municipal eram feitos pelo escritório de
contabilidade da testemunha; (...) que a prefeitura repassava os balancetes
a câmara municipal; (...)  que era comum naquela época os balancetes
virem para cópia na cidade de Guarabira-Pb; que é o prefeito que remete
os balancetes para o Tribunal de Contas; que após a remessa dos balancetes
ao Tribunal de Contas o prefeito também remete uma cópia a presidente da
câmara; (...)  que tem conhecimento o acusado sempre disponibilizava os
balancetes  aos  demais  vereadores;  que  inclusive  quando  algum  dos
vereadores necessitava de documentos entreva em contato com o escritório da
testemunha e este  se comprometia em remeter cópias aos vereadores;  que
apresentando os documentos de fls.  24/29 a testemunha confirma que tais
documentos eram importantes para a prestação de contas do município junto
ao TCE; (...)” (sic) (fl. 186) - grifo nosso.

Conforme  foi  demonstrado,  não  existe  prova  inconteste  no
sentido de condenar o acusado nas penas do art. 299 do CP. Assim, diante desse quadro
de incerteza acerca do recebimento dos balancetes por parte do Presidente da Câmara do
Município de Pilõezinhos à época dos fatos, a prudência recomenda a absolvição do réu,
pois  há  o efetivo  risco do acusado ser  inocente  e,  nesse aspecto,  não se autoriza a
condenação.

Essa a lição de Guilherme de Souza Nucci: 

“A prova  insuficiente  para  a  condenação  é  consagração  do  princípio  da
prevalência do interesse do réu - in dubio pro reo. Se o juiz não possui provas
sólidas  para  a  formação  de  seu  convencimento,  sem  poder  indicá-las  na
fundamentação da sua sentença, o melhor caminho é a absolvição” (Código
de Processo Penal Comentado. 8ª ed. RT. 2008, p. 689). 

Neste sentido, o STF já se manifestou:

EMENTA:  DENÚNCIA.  CRIMES  DE  PECULATO,  CORRUPÇÃO
PASSIVA E FALSIDADE IDEOLÓGICA. ALEGAÇÕES PRELIMINARES
DE CERCEAMENTO DE DEFESA: VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS.
PRECEDENTES.  PRELIMINARES  REJEITADAS.  PRECEDENTES.
INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO. AÇÃO PENAL JULGADA
IMPROCEDENTE. 
(...)
5. Os  depoimentos  e  laudos  acostados  aos  autos  não  apresentam
elementos de convicção suficientes para a formação de juízo de certeza
sobre  a  responsabilização  criminal  do  Réu  pelos  crimes  de  peculato,
corrupção  passiva  e  falsidade  ideológica.  Falta  nos  autos  prova
irrefutável  a  demonstrar  a  materialidade  e  autoria  dos  crimes  a  ele
imputados. 
6. A delação de corréu e o depoimento de informante não podem servir como
elemento  decisivo  para  a  condenação,  notadamente  porque  não  lhes  são
exigidos o compromisso legal de falar a verdade.
7. Ação penal julgada improcedente.
(STF -  AP 465,  Relator(a):  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,
julgado em 24/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG
29-10-2014 PUBLIC 30-10-2014) - grifo nosso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 386, inciso VII do
CPP, julgo IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 02/04.



É como voto.

Presidiu a  sessão  o  Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos Cavalcanti de Albuquerque – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor
Marcos William de Oliveira (Juiz convocado, á época, para substituir o Des. Márcio Murilo
da Cunha Ramos). Revisor  Excelentíssimo  Senhor  Dr.  Manoel  Gonçalves  Dantas  de
Abrantes  (Juiz convocado,  com jurisdição limitada, para substituir o Des. Joás de Brito
Pereira Filho). Participaram ainda do julgamento os Exmos. Senhores Desembargadores,
João  Benedito  da  Silva,  Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior,
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti,  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz
convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides),  Maria das Neves do
Egito de Araújo Duda Ferreira, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça),
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, José Ricardo Porto –  Vice-Presidente, Marcos
Coelho de Salles  (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro dos Santos), José Aurélio
da Cruz e Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Srs.
Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos, João Alves da Silva, Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Férias) e Maria das Graças Morais Guedes.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José
Raimundo de Lima, Subprocurador Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 01º de julho
de 2015.

Marcos William de Oliveira
juiz convocado


